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Por determinação superior, encaminho, anexo, despacho de ciência do Desembargador Carlos Eduardo
Contar, Corregedor-Geral de Justiça,  acerca da decisão (3499218)  proferida nos autos em epígrafe. 

Respeitosamente.

 

Azenaide Rosselli Alencar

Diretora da Secretaria da Corregedoria - SCGJ/MS

Num. 3505204 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AZENAIDE ROSSELLI ALENCAR - 04/12/2018 13:53:51
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120413535092100000003166421
Número do documento: 18120413535092100000003166421 4



 

126.661.317.0202/2018
DOCUMENTO

30/11/2018Número:
Tipo:

Criado em:

Assunto:

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

SCDPA - Sistema de Controle de Documentos e Processos Administrativos Virtual

Extrato de Ocorrências e Movimentações

Número original:

Conselho Nacional de Justiça (PP 0009259-19.2018.2.00.0000 - PRAZO: S/P) oficia as CGJ's acerca da decisão
proferida, a fim de que deem ciência da presente decisão a todos os magistrados brasileiros quanto à

Despacho Digital 03/12/2018 16:20:40carlos.contarDESPACHADO Cadastrado por:
Vistos, etc. Ciente. Cientifiquem-se todos os magistrados do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul acerca da
recomendação constante da decisão proferida nos autos do Pedido de Providências/CNJ n.º 0009259-19.2018.2.00.0000.
Após, arquive-se. Campo Grande, 30 de novembro de 2018. Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR,
Corregedor-Geral de Justiça.
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30/11/2018 17:49:39azenaide.alencar
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De ordem do Exmo. Sr. Corregedor-Geral da Justiça do TJ-RO, Des. José Jorge Ribeiro da Luz, informo a
ciência da decisão do Ministro Humberto Martins (id 3499218), ressaltando que nesta data foi criado SEI nº
0003573-17.2018.8.22.8800, comunicando-se todos os magistrados do Estado de Rondônia.

 

Respeitosamente,

 

Fabiano Pegoraro Franco

Juiz Auxiliar da Corregedoria
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Senhor Ministro Corregedor,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, de ordem do Desembargador Corregedor Paulo Barros da Silva
Lima, informo que a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas está ciente da decisão proferida
nos autos da Representação  nº 0009259-19.2018.2.00.0000.

Respeitosamente,

Priscilla Soares

Chefe de Gabinete

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas.
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Ciente em 03/12/2018
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Excelentíssimo Ministro Humberto Martins,

De ordem do Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Roraima, exaro ciente nos presentes autos PJE,
consignando que procedemos à abertura do SEI-TJRR nº 0016289-17.2018.8.23.60301-380 por
intermédio do qual serão adotadas as providências cabíveis (ciência de todos os Magistrados do TJRR).

Respeitosamente,

Everton Sandro Rozzo Piva

Diretor de Secretaria - CGJ-TJRR

matr. 3011185
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Pelo presente, faço a juntada do ofício n° 651/2018, subscrito pelo Corregedor Geral de Justiça de
Pernambuco, Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos.

O referido é verdade. Dou fé.

 

Recife,  30  de   novembro   de 2018.

 

 

        Assessoria Especial

Corregedoria Geral da Justiça
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De ordem do Ex.mo Sr. Des. Jefferson Fernandes da Silva, Corregedor Regional Eleitoral/RR,
encaminho o   Ofício nº 2317 / 2018 - TRE-RR/CRE/CC/AS-TEC-CRE.

Respeitosamente,

Elber Carim de Farias

Assessor Técnico/CRE/RR
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30/11/2018 SEI/TRE-RR - 0438242 - Ofício
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHECK 543 - Bairro SÃO PEDRO - CEP 69306685 - Boa Vista - RR  

 

Ofício nº 2317 / 2018 - TRE-RR/CRE/CC/AS-TEC-CRE

Boa Vista, 29 de novembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Ministro MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Corregedor Nacional da Justiça
Conselho Nacional de Justiça-CNJ
Brasília/DF

Assunto: Decisão ID 3499218 (Pedido de Providências n.º 0009259-19.2018.2.00.0000_PJe/CNJ)

Senhor Ministro,

Em resposta à intimação eletrônica expedida nos autos do “Pedido de Providências"
n.º 0009259-19.2018.2.00.0000_PJe/CNJ), registro ciência da decisão ID 3499218.

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

 

Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA

Corregedor Regional Eleitoral/RR

(documento assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Fernandes da Silva, Corregedor Regional Eleitoral, em
29/11/2018, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rr.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0438242 e o código
CRC 66D43E6C.

0003139-41.2018.6.23.8000 0438242v2
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EXMO. SR. MINISTRO CORREGEDOR,

 

POR SOLICITAÇÃO DO EXMO. DESEMBARGADOR MARCELO LIMA BUHATEM, SEGUE PETIÇÃO EM 1 (UMA)
LAUDA COM DOCUMENTO EM ANEXO.

 

 

ATENCIOSAMENTE,

 

LEONARDO ARRAES

MATR.01/22881

GABPRES-TJRJ/AssCNJ
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Por ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Walter

Carlos Lemes, acuso o recebimento da Intimação Eletrônica contida no ID nº 3499218.

Atenciosamente,

Assessoria Técnica da CGJ-GO para Assuntos do CNJ
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De ordem do Corregedor Regional do Tribunal Regional Federal da 5ª Região informo a ciência da
Decisão (ID 3499218), bem como que os presentes autos foram autuados no Sistema SEI/TRF5 sob o nº
0012279-61.2018.4.05.7000.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0009259-19.2018.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: MARCELO LIMA BUHATEM

 

 

 

 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de providências instaurado de ofício pela Corregedoria

Nacional da Justiça em razão da matéria publicada no sítio UOL Esporte, que

informa haver o Desembargador Marcelo Buhatem, do Tribunal de Justiça do Rio de

Janeiro, assumido função de representante brasileiro no Comitê de Ética da

Conmebol, praticando ato que, em tese, pode caracterizar conduta vedada a

magistrados (CF/88, art. 95, parágrafo único, I; LOMAN, arts. 26, II, "a", e 36, II).

Devidamente intimado, o Desembargador Marcelo Buhatem apresentou

informações (id 3480621), alegando que, de fato, foi indicado pela CBF para

representar o Brasil no Comitê de Ética da Conmebol, instaurando-se procedimento

interno destinado a verificar sua vida social e atestar sua idoneidade para o exercício

de tal função. Entretanto, alega que renunciou ao recebimento de qualquer valor de

remuneração pelo eventual exercício da função, bem como de possíveis jetons

decorrentes de participações, no futuro, de reuniões do órgão.

Disse, ainda, que, muito embora seu nome tenha sido indicado e aprovado,

não foi efetivamente empossado na referida função. Portanto, sustenta que a
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reportagem não é verdadeira quando afirma que já seria membro do Comitê de Ética

da Conmebol. Sustentou, ainda, que inexiste vedação legal ou constitucional para a

cumulação das funções de magistrado e de membro do Comitê de Ética da

Conmebol.

Sustentou que a função em referência não equivale à de membro da Justiça

Desportiva, ante a ausência de competência para julgamento disciplinar. Disse,

também, que a sede da entidade fica no Paraguai. Negou a aplicação dos termos da

Resolução n. 10/2005, bem como do teor da decisão proferida pelo STF no MS n.

25.938-8/DF. Sustentou que as reuniões do órgão são esporádicas, não

comprometendo a dedicação integral do magistrado ao exercício de suas funções

jurisdicionais.

É, no essencial, o relatório.

O art. 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal estabelece que
aos juízes é vedado "exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função,

".salvo uma de magistério

Nessa mesma linha, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional estabelece

que o exercício de cargo de magistério superior, público ou particular, somente será

permitido se houver correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedado,

em qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou técnica

de estabelecimento de ensino.

Da mesma forma, ao tratar das vedações aos magistrados, a LOMAN

estabelece, em seu art. 36, II, que não se admite "exercer cargo de direção ou

técnico de sociedade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou

".finalidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração

O estabelecimento das garantias e vedações constitucionais e legais aos

magistrados tem por objetivo preservar a independência do Poder Judiciárioe o

exercício do bom desempenho da função jurisdicional, com dignidade e imparcialidade,

resguardando-os das pressões do Legislativo e do Executivo.

É nesse sentido que tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica da

Magistratura Nacional vedam que o magistrado acumule outras funções, salvo uma

de magistério (desde que em horário compatível com o exercício da magistratura e

com pertinência temática).

Num. 3499218 - Pág. 2

20



Não se admite, portanto, que o magistrado exerça qualquer outra função

(salvo a de magistério) que o desvie dos propósitos e do perfil exigidos para o

exercício da magistratura. 

Observa-se, também, o que dispõe o Código de Ética da Magistratura, que,

em seu art. 21, estabelece que “o magistrado não deve assumir encargos ou contrair

obrigações que perturbem ou impeçam o cumprimento apropriado de suas funções

”.específicas, ressalvadas as acumulações permitidas constitucionalmente  

No caso, não se afigura possível a cumulação da função de magistrado com

o exercício de função no Comitê de Ética da Conmebol.

Integrar o Comitê de Ética da Conmebol não equivale ao exercício da função

de magistério, única permitida constitucionalmente aos membros da magistratura

nacional.

Ademais, trata-se de função potencialmente conflituosa, relacionada às

paixões futebolísticas e que teria o condão de interferir na imagem do Poder

Judiciário e na independência e/ou imparcialidade dos julgamentos de questões

submetidas ao julgamento do desembargador Marcelo Buhatem.

É importante notar que as vedações à magistratura visam preservar

objetivamente a isenção e a independência dos julgamentos.

Nesse sentido, em atenção às finalidades das garantias e vedações da

magistratura nacional, não se pode admitir tal cumulação de funções.

O Conselho Nacional de Justiça, atento às finalidades das garantias e

vedações da magistratura, já editou a Resolução n. 10/2005, vedando a participação

de membros do Poder Judiciário inclusive em comissões disciplinares da Justiça

Desportiva.

Isso em razão não apenas da função judicante/disciplinar exercida pelo

magistrado nas causas desportivas, mas, principalmente, em razão do potencial

vulnerante que tal atuação pode ter em relação à imagem de imparcialidade e

independência dos julgamentos proferidos no exercício da jurisdição.

Diante do exposto, considero que os membros do Poder Judiciário não

podem cumular funções na Conmebol, em qualquer de seus órgãos, em razão das

vedações previstas na Constituição Federal, art. 95, parágrafo único, I, e na LOMAN,

art. 26, II, "a", e art. 36, II.

Por outro lado, considerando a pertinência de comunicação dessa decisão a

todos os membros do Poder Judiciário, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE
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RECOMENDAÇÃO de caráter geral, comunicando aos magistrados que é vedada a

cumulação de função jurisdicional com a participação em qualquer órgão da

Conmebol, sob pena de violação dos deveres funcionais (CF/88, art. 95, parágrafo

único, I; LOMAN, arts. 26, II, "a", e 36, II).

Determino oficiar a todas as Corregedorias dos tribunais nacionais, a fim de

que deem ciência da presente decisão a todos os magistrados brasileiros.

Intimem-se.

Brasília, 28 de novembro de 2018.

 

 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Corregedor Nacional da Justiça

 

Z02/S34/Z11.

 

 

Num. 3499218 - Pág. 4

22



 

EXMO. SR. MINISTRO CORREGEDOR,

 

POR SOLICITAÇÃO DO DESEMBARGADOR MARCELO LIMA BUHATEM, SEGUEM
INFORMAÇÕES EM 10 (DEZ) LAUDAS COM DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

 

RESPEITOSAMENTE,

 

BRUNO ANTONUCCI

MATR.28007

GABPRES/AssCNJ
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0009259-19.2018.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: MARCELO LIMA BUHATEM

  INTIMAÇÃO

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, fica o Exmo. Senhor
MARCELO LIMA BUHATEM intimado para, no prazo de 15 dias, responder à presente intimação,
dando cumprimento à ordem exarada na decisão de ID 3346177 dos autos.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao(s) endereço(s) a seguir:

Ao Exmo. Senhor MARCELO LIMA BUHATEM 
 

Rua Dom Manuel, 37, TJRJ, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20010-090

Brasília, 16 de outubro de 2018.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA SEPN 514, lote 9, Bloco D - Brasília/DF CEP: 70760-544
Telefone - 55 61 2326-5173 ou 55 61 2326-5180 Horário de atendimento ao público: das 12h às 19h, de
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados.
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JT855753673BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 23/10/2018 12:56 RIO DE JANEIRO / RJ

23/10/2018 
 12:56 

 RIO DE JANEIRO / RJ
Objeto entregue ao destinatário 

23/10/2018 
 10:57 

 RIO DE JANEIRO / RJ
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

19/10/2018 
 11:52 

 BRASILIA / DF
Objeto postado 
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Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0009259-19.2018.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
Requerido: MARCELO LIMA BUHATEM

  INTIMAÇÃO

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, fica o Exmo. Senhor
MARCELO LIMA BUHATEM intimado para, no prazo de 15 dias, responder à presente intimação,
dando cumprimento à ordem exarada nos autos.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao(s) endereço(s) a seguir:

Ao Exmo. Senhor MARCELO LIMA BUHATEM
Rua Dom Manuel, 37, TJRJ, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20010-090

Brasília, 16 de outubro de 2018.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA SEPN 514, lote 9, Bloco D - Brasília/DF CEP: 70760-544
Telefone - 55 61 2326-5173 ou 55 61 2326-5180 Horário de atendimento ao público: das 12h às 19h, de
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados.
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